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REQUERIMENTO Nº.                /2023.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS

[bookmark: _GoBack]Requer a Vossa Excelência, em regime de urgência, o envio de expediente ao Senhor Governador do Estado do Tocantins Wanderlei Barbosa, bem como para a Secretaria dos povos originários e tradicionais, solicitando a instituição do Conselho Estadual de Povos Indígenas.

O Deputado que o presente subscreve, vem, nos termos regimentais desta Augusta Casa de Leis, após anuência do Plenário, requerer à Vossa Excelência, em regime de urgência, o envio de expediente ao Senhor Governador do Estado do Tocantins Wanderlei Barbosa, bem como para a Secretaria dos povos originários e tradicionais, solicitando a instituição do Conselho Estadual de Povos Indígenas.
JUSTIFICATIVA
A Constituição Federal conferiu aos índios o reconhecimento de sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, tudo isso nos termos do art. 231 e seguintes da Carta Magna.
Segundo dados do IBGE 2010 referenciados pela Secretaria de Educação do Estado do Tocantins, a população indígena tocantinense gira em torno de 13.171 pessoas, divididos em em oito etnias: Karajá, Xambioá, Javaé, Xerente, Krahô, Kanela, Apinajé e Ava Canoeiros.[footnoteRef:1] [1: História e cultura dos povos indígenas, Cleide Araújo Barbosa, 2016, gerência de desenvolvimento escolar, SEDUC.] 

Naturalmente, além dos direitos específicos conferidos, os indígenas também são sujeitos passivos dos direitos fundamentais, individuais e coletivos, e socais garantidos pela Carta Cidadã de 1988, como saúde, educação, segurança alimentar e tantos outros.
	É histórica e louvável a iniciativa do Governo do Estado em garantir a existência de um organismo institucional voltado para a questão indígena, como a Secretaria dos povos originários e tradicionais, contudo a criação do Conselho ora proposta possui convergência com os ditames da Convenção n. 169 da Organização Internacional do Trabalho, sobre povos indígenas e tribais, ratificada pelo Brasil em 2002.
	Isso porque, nos termos do art. 2º, 6º e 7º da citada convenção, observa-se o permanente comando de participação dos povos indígenas nas decisões de seu interesse.
Pelo exposto, justifica-se, desse modo, a urgência e a apresentação deste requerimento, que, atendendo os requisitos regimentais, solicita ao Governo do Estado do Tocantins a instituição do Conselho Estadual de Povos Indígenas.
Sala das Sessões, aos 19 dias do mês de abril de 2023.


EDUARDO MANTOAN
DEPUTADO ESTADUAL
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